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CoNTRATO No 033/2023

Contrato que entre si celebram de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE AMONTADA - CE, e a empresa PK
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA,
para o fim que nele de declara.

O MUNICíPIO DE AMONTADA - CE, através de seu Orgão Legislativo Câmara Municipal,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Rua Dona Maria Belo, no 1311,
Centro, CEP: 62.540-000, Amontada, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no

06.582.555/0001-75, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela
Presidente do Legislativo, Sr. Paulo Berg Melgaço e a empresa PK COMERCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS LTDA, doravante designada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 49.235.74910001-07, sediada na Rua Nestor José Sarmento, 28, Estreito, CEP: 58.800-
770, telefone (83) 99331-7317, em Sousa, Estado da ParaÍba, neste ato representada pelo
Sr. Pablo Dantas Tavares, portador da Cédula de ldentidade no 2134394 SSDS/PB e CPF no

030.327.554-50, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO LEGAL.
1.1. O presente Contrato fundamenta-se:
1.1.1. Nas determinaçÕes estabelecidas na Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993 com
suas alterações, a Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a
modalidade Pregão, Decreto Federal no. 10.A24 de 20 de setembro de 2A19, Lei
Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei
Complementar no 147 de 07 de agosto de2014.
1.1.2. Nos preceitos de direito público; e
1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.

GLAUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAçAO DO GONTRATO.
2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta:
2.1.1. No Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico no 006/2023;
2.1.2. Nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente:
a) constem no Processo Administrativo no 2023.12.12.01;
b) náo contrariem o interesse público.

CLÁUSULA TERCETRA - DO OBJETO.
3.1. O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de 01 (um) Automovel Okm para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Amontada de acordo com as
especificações constantes do Quadro I do Anexo I do Edital do Pregâo Eletrônico no 006/2023,
que passa a integrar o presente Contrato independentemente de transcrição.
3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários
à sua execução, não podendo alegar durante a execução do presente Contrato, a falta de
algum elemento necessário a perfeita execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE uGÊNcIA.
4.1. O Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato, até 31 de dezembro
de 2023.
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GLAUSULA QUINTA. DO VALOR.
5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil
reais).

5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da
CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico no 00612A23, que passa a integrar o presente
Contrato.
5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante da cláusula 5.,l não constitui, em hipotese
alguma, compromisso futuro para o CONTRATANTE, razáo pela qual não poderão ser
exigidos nem considerados como valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações
de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer
indenização à CONTRATADA.
5.4. Os preços dos materiais serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela
CONTRATADA, as quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QNT MARCA/MODELO/FABRICANTE
VALOR

UN.ITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

SPIN LT, AUT, 7 LUGARES
- Okm;
- Ano de Fabricação: 2023;
- Ano Modelo: 2023 ou
superior;
- Câmbio automático de 6
velocidades;
- Motor 1.8.
- 04 portas,
- Airbag duplo;
- Capacidade para A7
passageiros;
- Combustível: Bicombustível
{Gasolina/Etanol),
- Ar condicionado;
- Alarme anti-furto;
- Direçâo elétrica;
- lnjeçao eletrônica de
combustível;
- Sistema de freios ABS e
sistema de distribuição de
frenagem EBD,
- Roda de aço com calotas de
fábrica;
- Trava elétrica nas 4 portas;
- Vidros elétricos nas portas;
- Banco traseiro rebatível;
- Gancho de ancoragem para
cadeiras de crianças no
padráo lsofix;
- Entrada USB;
- Rádio FM/AM;
- Jogo de tapete de
BorrachaiPVC;
- Todos os itens de segurança
e acessórios conforme
exiqências do CONTRAM.

UND 01
SPIN LT, AUT,7 LUGARES, ANO

2024 tCHE]/ROLET R$ 135.000,00 R$ 135.000,00

VALOR GLOBAL RS {35.000,00
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CLAUSULA SEXTA - DEVERES DA CONTRATADA.
6.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades,
encargos, prazos e especificaçÕes técnicas e em conformidade com as condiÇÕes do edital e
seus anexos, do contrato e das demais cominações legais;
6.2. Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de
FornecimentoiCompra expedida pela CONTRATANTE;
6.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela
contratante, e no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteís, contados a partir do recebimento
da nota de Empenho ou Autorizaçâo de Fornecimento expedido pelo órgão competente, que
poderá ser confirmada por e-mail, ou por telefone/fax, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade.
6.4. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricaçáo ou
que apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas
características dentro dos prazos de validade / garantia, quando for o caso, desde que nâo
seja causada por inconveniência na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros,
sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE.
6.4.1. A substituição de que trata o item 6.4 deverá serfeita no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE,
sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas neste Termo.
6.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE
qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente
da comunicação verbal, sob pena de multa.
6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execuçáo contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual;
6.8. Manter durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no processo de
contratação, conforme incÍso Xlll, art. 55, da Lei no 8.666i93;
6.9. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
AdministraÇão à continuidade do contrato.
6.10. Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos.

CLÁUSULA SÉflMA - DEVERES Do coNTRATANTE.
7 .1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no item
10 deste Termo.
7.2. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer
irregularidade encontrada na entrega dos produtos.
7.3. O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas no Termo de Referência e no Edital
da licitação, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido,
mantidas as situações normais, arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato
acarretar à Administração.
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GLAUSULA OTTAVA - CRONOGRAMA E ENDEREçO DE ENTREGA.
8.1. Os produtos solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverão ser
entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das th às 17h, no prazo
constante do item 6.3 deste termo.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALIzAÇÃo E Do cERENcIAMENTo.
9.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalizaçáo e o acompanhamento serão
exercidos pela Câmara Municipal de Amontada, através de servídor devidamente designado
para este fim pela CONTRATANTE.
9.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os
materiais entregues náo sejam os especificados na proposta vencedora do certame.
9.3. A ação de fiscalização náo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de qualquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉcIilIA - Do PAGAMENTo.
10.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos
seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
d) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.
10.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será
devolvida à CONTRATADA para as devidas correçôes.
10.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES.
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no
presente Termo, sujeitará à CONTRATADA às sançÕes previstas nas Leis no 10.520/2AAZ e
no 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa.
11.2. Por ilícitos cometidos, a Câmara Municipal de Amontada/CE poderá, garantida a prévia
defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções:
l. advertência;
ll. multa de.
a) 0,33% ao dia sobre o valortotal estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificado
no prazo de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias;
b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificado no
prazo de entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior,
inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do Contrato;
lll. ficar impedido de licítar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 70 da Lei Federal no 10.520/02), enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;
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lV. suspensão temporária de participaÇáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos casos de falha na execuçáo do
contrato, garantida a ampla defesa;
1'1.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso
e aplicaÇão das sançôes previstas nos incisos ll e lll.
1 1.4. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente.
1 1.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados.

cLÁusuLA DÉSMA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
12.1. As despesas decorrentes do Contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

UNIDADE
GESTORA

PROGRAMA ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

17.01 - Câmara
Municipal de
Amontada

01.031.0001 .2.103 -
Gerenciamento das

Atividades Leqislativas

4.4.90.52.00 -
Equípamentos e

MaterÍal Permanente

100100000000 -
Recursos
Ordinários

cLÁUSULA DÉqMA TERcEIRA - DoS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES.
13.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprímido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos
parágrafos 1o e 20 do art. 65 da Lei no 8.666/93,
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários.
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula
í3.1, deste termo, exceto as reduçôes resultantes de acordo entre as partes.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA- DA REScISÃo coNTRATUAL.
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art.
78 da Lei no 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências
previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplernento da CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor
dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
14.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADA
adotar motivadamente, providências acauteladoras.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo.
15.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei no 8.666/93, desde
que haja interesse do CONTRATANTE com â apresentação das devidas justificativas e
formalizadas em processo.
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cLÁusuLA DÉclMA sExrA - DA puBLtcAçÃo.
16.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei no 8.666/93, o
presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de
erúato.

cúusulA DÉclMA sÉilmA - Do FoRo.
17.1. Âs questões decorrentes da execução deste instrumento, que náo possam ser dirimídas
administrativamenie, seráo processadas e julgadas no foro da cidade de Amontada - CE,
como o único capaz de dirimir as questões deconentes do presente Contrato, com a exclusão
de qualquer outro, por mais priülegiado que seja caso não sejam resolvidas
administrativamente.
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após
lido e achado conforme perante as tesêmunhas que também assinam, em duas vias, de igual
teor, para um só efeito jurídico.

Amontada - CE, 28 de dezembro de 2023.
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Paulo Berg Melgaço

Presidente da Câmara Municipalde
Amontada
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